
CÂMARA MUNICIPAL DE SOROcABA 
1 	- 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 23112015, de autoria do Edil Antonio Carlos Silvanô, 
que dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os hospitais, clínicas, 
laboratórios e demais estabelecimentos de.saúde possuírem equipamentos 
especialmente adaptados ao atendimento de obesos mórbidos, c dá outras 
providências". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o Vereador 

Fernando Alves Lisboa Dini, que deverá observar o § 11  devendo emitir 

seu parecer conforme os § § 2 1  e 30  do mesmo artigo. 

S/C., 06 de novembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
\ 1 ODESAOPAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Vereador.Fernando Alves Lisbàa Dini 
PL ri* 231/2015 	-. 

Trata-se de .  de Projeto de Lei, de autoria do. Edil Antonid Carlos; 
• Silvano, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os hospitais, clínicas, laboratórios e 
• demais estabelecimentos de saúde possui'rem equipamentos especialmente adaptados ao. 

atendimento de obesos mórbidos, e c*í outras providências". 
• 	 De inicio, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria jurídica, 

para exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou 
• parecer pela constitucionalidade da proposição, com ressalvas (fis. 06/10). 

• 	 Na sequência de sua tramitação ,  legislativa, vem, agora, a esta• 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos quê ela está 
condizente coM, hosso direito positivo, urna vez que ao garantir equipamentos 
adaptados para ,  o atendimento de obesos mórbidos nos estabelecimentos de saúde, 
aTtende a um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, o da 
dignidade da pessoa humana, disposto no inciso III do. art. 10  da Constituição 
Federal'. . 

• 	.. 	 Observamos, ainda, que o Autor da prbsente proposição 
também protoçolou as Emendas n°01 e 02 (fls. 14/15)_ Logo, aproveitamos o ensejo 
para constatar que as Emendas ii 0  01 e 02 estio em. consonância com nosso direito 
positivo, bem como sanaram as ilegalidades apontadas pela D. Secretaria jurídica às 

• 	f1s09/10. 
Sendo assim,. nada a opor sob o aspecto legal do PL n° 

231/2015, bem como de suas Emendas n° 01-e 02. 
S/C., 6 de novemby'o ck 2015. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
r 	 ESTADO DE SÃO PAULO 

-e 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: As Emendas n°s 01 e 02 e ao Projeto de Lei n° 231/2015, do Edil 
Antonio Carlos Silvano, dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os hospitais, 
clínicas, laboratórios e demais estabelecimentos de saúde possuírem 
equipamentos especialmente adaptados ao atendimento de obesos mórbidos, e 
dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 9 de novembro de 2015 

Presidente 

NETO 

JOSÉ FRAT' 

tu 
CMt UTIÇÇØflO foi confccâonado 

coaip.pdl00%ctdd.do 



DA SILVA 
To 

CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTAI)() DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE~ Âs Emendas n°s 01 e 02e ao Projeto de Lei n°231/2015, do Edil 
Antonio Carlos Silvano, dispõe sobre a bbrigatoriedade de todos os hospitais, 
climeas, laboratórios e demais estabelecimentos de saude possuirem 
equipamentos especialmente adaptados ao atendimento de obesos mórbidos, e 
dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 9 de novembro de 2015. 
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CÂMARA MUNICIPÁL.DE SOROCABA 
HFADL) nr SÃO PAUtO 

COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS ÏIUMANOS, DEFESA 
DO CONSUMIDOR E DISCRIMINAÇÃO RACIAL 

SOBRE: Às Emendas n°s 01 è 62 e ao Projeto de Lei n° 23 1(2015, do Edil 
Antonio Carlos Silvano, dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os hospitais, 
clínicas, laboratóriõs e demais estabelecimentos de saúde possuírem 
equipaméntos especialmente adaptados ao atendimento de obesos mórbidos, e 
dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 9 de novembro de 2015. 
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